TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 39/2013[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 734, 26 set. 2013, p. 111-112.
Revoga: Resolução n. 11, de 13 de março de 2008.
] 

Dispõe sobre as funções do Serviço de Saúde e as exigências para concessão de licenças e atestados médicos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição do Estado, e com base nos arts. 2º, I, e 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 188 a 191, do Regimento Interno,
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CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA
Art. 1º O Serviço de Saúde, subordinado à Diretoria de Gestão de Pessoas, integra a estrutura administrativa e operacional do Tribunal de Contas. 
Art. 2º Integram o Serviço de Saúde:
I – Serviço Médico;
II – Serviço Odontológico;
III – Serviço de Psicologia Organizacional;
IV – Serviço de Assistência Social.
Art. 3º Os servidores que compõem o Serviço de Saúde deverão estar habilitados e credenciados junto aos respectivos conselhos de classe.
Art. 4º O Serviço Médico e o Serviço Odontológico são autônomos nos pronunciamentos periciais que emitirem.
Art. 5º O atendimento realizado pelo Serviço de Saúde obedecerá ao horário de funcionamento do Tribunal de Contas. 
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CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES DO SERVIÇO MÉDICO
Art. 6º Compete ao Serviço Médico:
I – realizar exames médicos pré-admissionais para a nomeação de Conselheiros, Auditores e Procuradores;
II – realizar exames médicos pré-admissionais para a nomeação de candidatos aprovados em concurso público e de indicados para cargos em comissão;
III – realizar exames demissionais, no caso de afastamento definitivo da função;
IV – realizar avaliações para a concessão de:
a) atestado médico para ausência ao trabalho por até 3 (três) dias;
b) licenças médicas;
c) readaptação de função;
d) afastamento temporário de função.
V – realizar levantamento das condições de saúde dos servidores do Tribunal;
VI – propor à Direção do Tribunal mudanças de funções, ambientes ou condições de trabalho, quando reconhecer potencial dano à saúde de indivíduo ou da coletividade, decorrente da atividade laborativa;
VII – prestar informações sobre os processos relativos às atividades periciais;
VIII – auxiliar em fiscalizações e auditorias afins.
§ 1º Para dar cumprimento ao contido nos incisos I, II, III, IV e V, poderá ser solicitado aos servidores histórico médico, anamnese, exames físicos e, se necessários, exames laboratoriais, oftálmicos e audiométricos.
§ 2º Os exames pré-admissionais e demissionais deverão ser realizados por junta médica, composta de 3 (três) profissionais do Serviço de Saúde do Tribunal.
§ 3º Os dados do levantamento mencionado no inciso V servirão como base para campanhas, visando à promoção de hábitos saudáveis e ações clínico/preventivas, que poderão incluir os exames descritos no § 1º e outros que se fizerem necessários.
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CAPÍTULO III
DOS ATESTADOS
Art. 7º Dispensas de expediente por até 3 (três) dias, motivadas por razões de saúde, serão admitidas mediante apresentação ao gestor da unidade de atestado, emitido pelo Serviço de Saúde ou por profissionais externos.
Parágrafo único. Se necessário, os atestados emitidos por profissionais externos serão encaminhados ao Serviço de Saúde para a devida validação.
Art. 8º No caso de nova apresentação de atestado expedido por profissionais externos, em um período inferior a 60 (sessenta) dias, será necessária a sua validação por junta médica do Serviço de Saúde, composta de 3 (três) profissionais.
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DAS LICENÇAS
Art. 9º As licenças serão concedidas na forma prevista no Capítulo X, do Título V, da Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Paraná), mediante avaliação por junta médica do Serviço de Saúde, composta de 3 (três) profissionais.
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Da Licença para Tratamento de Saúde
Art. 10. Quando, por motivo de doença, o afastamento for superior a 3 (três) dias de trabalho, o servidor deverá ser submetido à avaliação pela junta médica, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do atestado.
§ 1º Os servidores, cujos antecedentes médicos e funcionais revelarem alta frequência de licenças para tratamento de saúde, serão submetidos a acompanhamento diferenciado, indicado pela junta médica.
§ 2º Ao Serviço Médico, com o apoio do Serviço de Assistência Social, caberá estabelecer o controle e acompanhamento individual de cada paciente, definindo o quadro clínico e a patologia apresentada, com a finalidade de prorrogar ou suspender a licença para tratamento de saúde.
§ 3º As prorrogações de licenças serão concedidas mediante avaliação pela junta médica.
§ 4º Quando o servidor estiver impossibilitado de deslocamento, a prorrogação da licença de saúde dependerá de visita hospitalar ou domiciliar.
Art. 11. Serão interrompidas as licenças sempre que:
I – o servidor, comprovadamente, não se submeter ao tratamento indispensável à sua recuperação, a critério da junta médica;
II – cessar a incapacidade laboral em período anterior àquele inicialmente previsto;
III – for comprovado o exercício de atividade laboral no decurso da licença concedida;
IV – cessarem os motivos da concessão da licença.
Art. 12. A definição do período de permanência em licença para tratamento de saúde ficará a critério da junta médica, inclusive o de licença indicado em atestado fornecido por profissionais externos.
Art. 13. Os atestados médicos, nos casos em que houver necessidade de afastamento do trabalho, deverão conter:
I – nome legível do paciente;
II – CID – Classificação Internacional de Doenças;
III – período máximo de afastamento de 3 (três) dias;
IV – assinatura do médico com a indicação do CRM, ou receituário personalizado.
Art. 14. O servidor hospitalizado ou impossibilitado de se locomover, deverá encaminhar ao Serviço de Saúde, por outra pessoa ou por telefone, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do afastamento, solicitação para a realização de perícia, que poderá ocorrer no local de internamento ou em seu domicílio, quando necessário.
Art. 15. O servidor que necessitar de afastamento durante a jornada de trabalho deverá comparecer ao Serviço de Saúde para ser submetido à avaliação pericial.
Art. 16. É vedada a concessão de licença retroativa, salvo em casos excepcionais, a critério da junta médica.
Art. 17. Não serão concedidas licenças para tratamentos de caráter estritamente estético, cabendo tal juízo à junta médica.
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Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família
Art. 18. Poderá ser concedida ao servidor que necessitar assistir à pessoa doente da família, na condição de cônjuge, filho, pai, mãe ou irmão, mediante avaliação pericial realizada pelo Serviço Médico, com acompanhamento do Serviço de Assistência Social.
Parágrafo único. Para obter licença por motivo de doença em pessoa da família, o servidor deverá comprovar ser indispensável a sua assistência pessoal, incompatível com o exercício do cargo. 
Art. 19. O servidor que necessitar assistir à pessoa da família terá vencimentos integrais até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, compreendidos no período de 24 (vinte e quatro) meses.
Parágrafo único. Se o período for superior a 90 (noventa) dias, o servidor estará sujeito aos seguintes descontos nos seus vencimentos:
I – 50% (cinquenta por cento) do vencimento, quando exceder de 90 (noventa) a 180 (cento e oitenta) dias;
II – sem vencimento, quando exceder de 180 (cento e oitenta) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias.
Art. 20. Serão necessários os seguintes documentos para a concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família:
I – laudo do Serviço Médico em nome do servidor constando que é para cuidar do familiar, identificando o paciente e o diagnóstico da doença – CID; e
II – comprovação de ser indispensável a assistência do servidor junto ao enfermo.
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Da Licença por Acidente do Trabalho
Art. 21. Será considerado acidente de trabalho toda lesão corporal ou perturbação da capacidade laboral ou funcional, ocorrida no exercício do trabalho ou que, por motivo dele, resultar na sua incapacidade.
Parágrafo único. A licença de que trata esta seção será concedida nos termos previstos no art. 228 da Lei nº 6.174/1970 e da Lei nº 10.692, de 27 de dezembro de 1993.
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Da Licença à Gestante
Art. 22. Será concedida licença de 180 (cento e oitenta) dias à servidora gestante após a 36ª (trigésima sexta) semana ou a partir da data do nascimento da criança, mediante avaliação médica, requerida até 30 (trinta) dias após o parto.
Art. 23. Quando a gestante necessitar de licença para tratamento de saúde por qualquer doença, a partir da 36ª (trigésima sexta) semana de gestação, impõe-se a concessão de licença à gestante e não mais a licença para tratamento de saúde. 
Art. 24. Para a concessão da licença, a gestante deverá apresentar os seguintes documentos:
I – pré-parto: atestado médico assistente, com CID e período gestacional;
II – pós-parto: fotocópia da certidão de nascimento do recém-nascido.
Art. 25. Quando o recém-nascido necessitar de cuidados médicos suplementares, a licença será prorrogada por mais 90 (noventa) dias.
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Da Licença a Servidor Adotante
Art. 26. A servidora adotante tem direito à licença maternidade, nos termos da Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002, nos seguintes prazos:
I – 120 (cento e vinte) dias, no caso de crianças com até 1 (um) ano de idade;
II – 60 (sessenta) dias, no caso de crianças entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade;
III – 30 (trinta) dias, no caso de crianças entre 4 (quatro) e 8 (oito) anos de idade.
Art. 27. O servidor adotante tem direito à licença paternidade de 5 (cinco) dias em razão da paternidade sócio-afetiva, nos termos da Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009.

[bookmark: _Toc367803330][bookmark: _Toc367803405][bookmark: _Toc369774995]Seção VI
Da Licença Compulsória
Art. 28. Será concedida licença compulsória, nos termos dos arts. 232 a 235 da Lei nº 6.174/1970, ao servidor acometido de doença contagiosa, ou incompatível com o trabalho, que deverá ser apurada por junta médica composta de 3 (três) profissionais do Serviço de Saúde do Tribunal de Contas.
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Da Licença a Servidor Comissionado
Art. 29. O servidor ocupante de cargo em comissão, que necessitar afastar-se do trabalho de 04 (quatro) a 15 (quinze) dias, passará por avaliação médica.
Parágrafo único. Quando ultrapassar o período de 15 (quinze) dias de licença, o servidor deverá dirigir-se ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, para obter licença médica e auxílio doença.
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Seção VIII
Da Readaptação e Afastamento Temporário de Função
Art. 30. A readaptação e afastamento temporário de função, nos termos previstos nos artigos 119 e 120 da Lei nº 6.174/1970, ocorrerão por meio de laudo médico fornecido pela junta de profissionais da área de saúde do Tribunal de Contas.
Art. 31. As demais licenças não consideradas para efeitos desta regulamentação serão concedidas na forma prevista na Lei nº 6.174/1970.
Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução nº 11/2008.

Curitiba, 29 de agosto de 2013.


ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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